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2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 22/02/2024, DA 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19ª LEGISLATURA. 

 
 

1. ABERTURA DA SESSÃO 

• Abertura regimental: “Sob a proteção de DEUS e havendo número legal, declaro 

aberta a presente Sessão”. 

 
2.ORDEM DO DIA 

● Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 

da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 010/2024, oriundo do 

Executivo Municipal, que: “Dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos Agentes 

Políticos do Poder Executivo, na forma estabelecida pela Lei Municipal n° 2.608, de 10 

de setembro de 2007”.  

● Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 

da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 011/2024, oriundo do 

Executivo Municipal, que: “Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores do Poder Legislativo, na forma estabelecida pela Lei Municipal n° 2.608, de 

10 de setembro de 2007”.  

● Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 

da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 012/2024, oriundo do 

Executivo Municipal, que: “Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores do Poder Executivo, na forma estabelecida pela Lei Municipal n° 2.608, de 

10 de setembro de 2007”. 

● Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 

da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 013/2024, oriundo do 

Executivo Municipal, que: “Dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos 

Vereadores, na forma estabelecida pela Lei Municipal n° 2.608, de 10 de setembro de 

2007”. 
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● Leitura e votação dos pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 

da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 014/2024, oriundo do 

Executivo Municipal, que: “Dispõe sobre a fixação do piso salarial dos profissionais de 

educação do Município de Ipameri, Estado de Goiás, e dá outras providências”.  

 
5. ENCERRAMENTO 

●Convidar os parlamentares para juntos participarem da 3ª Sessão Extraordinária, logo 

após o término desta.  

●Sob a proteção de DEUS, declaro encerrada a presente Sessão. 

 


